RESOLUÇÃO Nº 06

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007

Autoriza a aceitação de Estagiários.

Ver. Paulo Renato Mattos Gomes, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o artigo 37 da Lei Orgânica.

Faz Saber que esta decreta e promulga a seguinte Resolução:.

Art. 1°- Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal, através de seu Presidente, autorizada a firmar convênios com instituições de Ensino superior, médio e técnico para aceitação de estagiários.

Art. 2º- Fica estabelecido uma bolsa ensino, com caráter indenizatório, no valor de R$760,00(setecentos e sessenta reais) mensais.

Art. 3º- As despesas decorrentes da presente Resolução correrão a conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a contar de 1º de janeiro de 2008.



Câmara Municipal, 20 de novembro de 2007. 







Ver. Paulo Renato Mattos Gomes









Presidente

